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Lei nº 929
de 31 de dezembro de 2002
"Fixa o valor de Reuniões Extraordinárias para Vereadores do Município de Rosário Oeste - MT."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MT,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, usando das atribuições que lhe são conferidas , faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. O valor para pagamento de reuniões extraordinárias, convocadas pelo Prefeito Municipal, é de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Subsídio mensal para cada vereador.

Art. 2º. Mesmo o Presidente da Câmara Municipal recebendo um valor maior que outros Vereadores, receberá valor igual aos demais Vereadores no caso do pagamento de Reuniões Extraordinárias.

Art. 3º. Os valores e cálculos citados acima são para pagamento de Reuniões Extraordinárias Remuneradas, podendo ser convocadas reuniões sem remuneração.

Art. 4º. Poderão ser convocadas 04 (quatro) Reuniões Extraordinárias anuais remuneradas.

Art. 5º. Esta Lei terá seus efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2002, através de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 31 de dezembro de 2002.
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